PARECER Nº 139, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 286, DE 1999 
O Projeto de lei nº 286, de 1999, de autoria do nobre deputado Rodrigo Garcia, objetiva estabelecer a obrigatoriedade da realização do exame de sangue pelos alunos da rede estadual, no início do ano letivo, objetivando detectar os portadores de diabete. 

Quando em pauta, na forma regimental, a propositura em epígrafe não recebeu emendas ou substitutivos. Distribuída a esta douta Comissão de Constituição e Justiça, cabe-nos, na qualidade de relator, exarar parecer analisando a proposição nos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos. 

Ao fazê-lo, denotamos que a matéria encontra respaldo na Constituição Paulista, em especial no artigo 196, que passamos a transcrever: "Artigo 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução de risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação." 

Não vislumbramos, ainda, óbices de natureza legal e jurídica que impeçam a continuidade da tramitação da proposta. 

Assim, sob o prisma que nos compete examinar manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 286, de 1999. 

a) Carlos Braga - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 28-9-99 

a) Célia Leão - Presidente 

Edson Aparecido, Jorge Caruso, Carlinhos Almeida, Edmir Chedid, Milton Vieira 

